
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

12o

Processo Administrativo n" 2805002/2020
Modalidade: Concorrência n" 001/2020
Tipo: Menor Preço
Regime de Execução: Execução Indireta por preço global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
implantação de sistemas de abastecimento de água na zona rural do municipio de
Trizidela do Vale/MA.

Documentos de Habilitação da Empresa:

EMACOP - EMPRESA MARANHENSE

DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - EPP

CNPJ: 08.679.125/0001-00
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DA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONTEÚDO: Documentação de Habilitação
Em atendimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA N® 001/2020,
apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo:
N° DO EDITAL

TIPO/ REGIME DE

EXECUÇÃO:
DATA E HORÁRIO

DE ABERTURA

CONTRATANTE

CONCORRÊNCIA N° 001/2020

MENOR PREÇO / EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

20/07/2019 ÀS 09h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de implantação de sistemas de abastecimento de água
na zona rural do município de Trizidela do Vale/MA

DOCUMENTOS

•  Habilitação Jurídica;
• Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
• Qualificação Técnica;
• Qualificação Econômico-Financeira;
• Outros Documentos

Zé Doca - MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrado do Povoado Pachiúba. S/n.'. Térreo Zona Rural, Centro, CEP: 65,365-970. Zé Doca-MA,

CNPJ n" 08.679,125/0001-00 / emacop.emacopSyahoo.com.tx



Habilitação Jurídica

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Esfrada do Povoado Pachiúba. S/n.'. Térreo Zona fiuroí, Cenfro, CEP: 65.363-970, Zé Doca-MA.

CNPJ n" 08.679.125/OOOi-OO / emacop.emocopSyo/ioo.com.br



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ar[. 17 di Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Razão Social: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM

CONSTRUÇÃO CFVIL LTDA

yAtividade Econômica Principal:

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

Endereço:

ESTRADA DO POV.PACHIUBA, S/N - TERREOZONA RURAL - CENTRO - Zc Doca /
Maranhão

Observações:

^  A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 15/07/2020 19:06 1  de P03



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIG\F

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Razão Social: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM

^  CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
me Fantasia: EMACOP

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

^ Impedimento de Licitar: Nada Consta
A

^ Níveis cadastrados:

^  I - Credenciamento

^  II - Habilitação Jurídica
^  III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
^  Receita Federal e PGFN Validade: 15/10/2020
^  FGTS Validade: 31/07/2020

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ceriidao) Validade: 09/01/2021

^  IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

^  Receita Estadual/Distrital Validade: 16/10/2020
^  Receita Municipal Validade: 25/08/2020
^ V - Qualificação Técnica

^ VI - Qualificação Econômico-Financeira

^  Validade: 30/04/2021

Esta deda»ação i uma sii^les consulta crjiáp lem efeito legal

^mitido em: 15/07/2020 19:0^
CPF: 807.116.183-72 Npn#

1  de 1



PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

P" x:.DÍ5£LSa^/ 4P

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emiüdo conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412020000107750011968 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 26207

Data da publicação: Jul 14 2020 5:53PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

5-^

/VAIido

/NAo revOQJi^ Brasil

Jorge Leurteno Nicalâi Senr Ama
Aaainado per

Ranata OVrtr CouOAho

/vab4a

^NSo npIfMe

^NferMggdo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- iCP - Brasil por: Signatár1os(as):

JORGE UVURiANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 22CB03ABBE7E18D3 Data e Hora Atuai Jui 14 2020 5:53PM

RENATA OLIVER COUTiNHO N" da Série do Certificado: 4AC938CF203FFB5A Data a Hora Atual Jui 14 2020 5;S3PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n*
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Ali 1 ° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira • iCP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações haUlitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verifícado se a apólice ou endosso foi correfamenfe registrado no s/fe
da SUSEP - wwiv.susep.gov.òr



Apólice N" 017412020000107750011968

Endosso N° 0000000

Proposta N" 59860
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

MSEGUROS
liíJlD

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: {
município de trizidela do vale

INSCRITO NO CNPJ: 01.558.070/0001-22

COM SEDE NA: BR MA 119, 1670 - AEROPORTO
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTD

INSCRITO NO CNPJ/MF: 08.679.125/0001-00

COM SEDE NA: ESTRADA do Pov. Pachiuba, S/N - TERREOZONA RURAL - Centro
CEP: 65365-970 - Zé Doca - MA

até o valor de:

R$ 20.000,00 - VINTE MIL REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Conforme Cone. N® 001/2020.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 20/07/2020
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 19/09/2020

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Código SUSEP Corretor: 1030558263

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIOEfíTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5" ANDAR . BLOCO 2 - CEP: 04543-000 • VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÂO PAULO - SP
Tele 2711-6BQ0-SAC 0800 B7S 0070 • Ouvidoria: 0800 728 0218-SUSEP 0800 021 8484-ProcassoSUSEP n* 15414.800192/2016-97



Apólice N" 017412020000107750011968
Endosso N° 0000000

Proposta N" 59860

Ramo 0775

riupuaici 1*1 ^ _

Ramo 0775 F"

Condições Especiais uilk
*  ̂ R"1 L

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUO

1. OBJETO I

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES '
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6" da
Lei n° 8.666/93.

3. VIGÊNCIA n
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 1 1
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do editai de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos,
acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO n
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5» ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SAO PAULO • SP
Tels 2711-6800 - SAC 0800 878 8070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 -SUSEP 0800 021 8484 - Praeesso 8USEP n* 15414.900192/2016-37



Apólice N°^017412020000107750011968 SECjLJRO
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUj

1. OBJETOi

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalídade(s) e/ou cobertura(s)
adiciona](is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos; >
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; □
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; □
iV- regulamentos administrativos. G
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas peio tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. □

2. DEFINIÇÕESr

Apiícam-se a este seguro, as seguintes definições: □

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará i
perante o segurado em função do pagamento de indenização. V
2.9. Prêmio: importância devida peio tomador à seguradora, em função cobertura \

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1B30 - S» ANDAR • BLOCO 2 - CEP: 04543-000 • VILA NOVA CONCEITO - SAO PAULO - SP
T«l8 27ine00 - 8AC OBOO 97B fl 070 • Ouvidoria: 0800 728 0218 -SUSEP 0800 021 8484 -ProcMao SU8EP n* 15414.900102/2016-37



Apólice N° 017412020000107750011968 ,
Endosso N' 0000000 BA||M IDO^
Proposta N° 59860 O Llvj W IAV^v-.
Ramo 0775 a A j

Condições Gerais f :'

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE j
TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUC

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃOn

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comurtcará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa, v / —

AVENIDA PRESIDENTE JUSCEUNO KUBITSCHEK. 1830 - 5» ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SAO PAULO • SP
Tais 2711-6BOO-SAC 0800 979 9070 • Ouvidoria: 0800 728 0218-SUSEP 0800 021 8484-Fracasso SUSEP n* 15414.900192/2016-37



Apólice N" 017412020000107750011968

Endosso N" 0000000

Proposta N® 59860 OCZ.Vi3
Ramo 0775

Condições Gerais f.,; -£ÍS__j

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -h
TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUC

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIAU

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGUROn

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcionai dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. \

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1930 - 5° ANDAR-BLOCO 2 - CEP: 04543.000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SAO PAULO-SP
Tels 2711-6800-SAC 0800 979 9070-Ouvidoria; 0800 728 0218-SUSEP Ü800 021 8484 • Processo SUSEPn* 1S414.9Ü0192/2016-37



Apólice N" 017412020000107750011968

Endosso N" 0000000

Proposta N° 59860
Ramo 0775

Condições Gerais

(SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUC/

6. VIGÊNCIAS

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo Informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modaiidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
melo da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO□

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurador, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO!

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou □
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. " /
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: \
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apóiice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORESG

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e □
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. □
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado Imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato. . /

lO.SUB-ROGAÇÂOQ ^

10.1. Paga a Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e priviiégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extlnga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.L:

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses;
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; n
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado; _
ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora; i
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; n
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro; i
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta; r
Vil - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.: 1

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIASM

12.1 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada
uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICESj

13.1 É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: '

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.4. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for defir^amente

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBtTSCHEK, 1830 - 5" ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800-SAC 0800 879 S070 • Ouvidorls; 0600 728 0218.8USEP 0800 021 6484 • Procssso SUSEP n* 15414.90019212016-37



Apólice N° 017412020000107750011968
Endosso N" 0000000

Proposta N" 59860
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUC |
r

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice; ! i
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; □
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice; ~
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou. □
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUALr

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio

Relação a ser aplicada □
sobre a vigência n
original para obtenção % Do PrêmioD

de prazo em dias [] de prazo em diasll]
15/365n 130 195/365 1 730
30/365" 20O 210/3650 750
45/3650 270 225/365 ! 78G
60/3650 30 □ 240/365 1 80 n
75/365 D 370 255/3651 ) 830
90/3650 40n 270/365 0 850
105/3650 460 285/365 1 88D
120/3650 500 300/365 : 900
135/3651 , 560 315/365 J 93ü
150/3651 1 600 330/365 1 950
165/365U 660 345/365.0 980
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180/365 C 365/365a lOOü

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo Imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou i
II - por medida de caráter judiciai. □
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

17.1 Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FOROr

18.1 As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicilio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAISl :

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
wwrw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF. .
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. .
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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ALTERAÇÃO N9 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP. ' n O ^

■ ^QJoújl J)n

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação ContratuaL CARLOS MORENO ÍÍLVÃ'
AZEVEDO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/10/1977, empresário, portador do CPF;802.908,843-4? s da
Cédula de Identidade n? 52744930 SSP/MA, residente e domiciliado á Rua 56, n? 05, Bairro: Maiobão, cidade
de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP;65.137-000 e CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES, brasileiro,
solteiro, administrador de empresas ,nascido em 31/03/1981,residente e domiciliado à Rua dos Bicudos, 1
Edifício Toulen Lote 10 Apartamento 1501 - Ponta do Farol, São Luis-MA, CEP:65.075-330, portador da
Carteira de Identidade ne87720G980 SSP/MA e CPF:657.724.G73-68,únicos sócios da empresa "EMACOP-
EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP", situada na Estrada do Pov.
Pachiuba, S/N, TerreoZona Rural, BairroiCentro, / Zé Doca/Ma,CEP;65.365-970, inscrita no CNPJ(MF)
08.679.125/0001-00, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE
21200614000, por despacho de 05/03/2007, resolvem por este instrumento alterar e consolidar o mencionado
contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes;

ÂUSULA PRIMEIRA: Ingressa na Sociedade LÚCIO MÁRCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em
09/11/1975, empresário, portador do CPF: 807.116.183-72 e da Carteira de Identidade 0000392735954
SSP/MA, residente e domiciliado à Av.Comboa, nS 215, Bairro: Camboa, cidade de Sõo Luis, Estado do
Maranhão, CEP: 65.020-260.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade livre e desembaraçado de qualquer responsabilidade, o sócio:
CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES, acima identificado, que possui 4.750.000 (quatro milhões e setecentas e
cinqüenta mil) cotas correspondentes a R$. 4.750.000,00 (quatro milhões, setecentos e cinqüenta mil reais) no
valor nominal de R$. 1,00 (um) real cada do capital, cede e transfere para o sócio LÚCIO MÁRCIO DA SILVA
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) cotas no valor nominal de l,00(um) real cada uma, correspondente a R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) e 4.500.000(qu3tro milhões e quinhentas mil) cotas no valor
nominal de l,00{um} real cada uma, correspondente a R$ 4.5G0.000,00{quatro milhões e quinhentos mil reais)
para o sócio já admitido na sociedade o Sr. CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO, acima identificados, dando geral,
plena e irrevogável quitação das suas quotas

AÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio LÚCIO MÁRCIO DA SILVA, com os poderes e atribuições de
,-ninistrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos Cotistas ou de Terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro Sócio. Conf. Artigo 997; 1.013,1.015,1.064, CC/2002.

, CLÁUSULA QUARTA; O Sódo Administrador declara, sob as penas de Lei, de que não está Impedido de exercer a Administração da
^ Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno; concussão, peculato,

1 ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
, consumo, fé pública, ou a propriedade. Com base no art. 1.011, § 1«, CC/2002.

ÇIÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as cláusulas que não foram modificadas por este instrumento^
"contratual.
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A  _ crL-^'-
^  A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o Contrato Sogal :f)_2jQ
A

«L'.i j
^ CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EMACOP-EMPRESA MARANHENSE fei"
^ CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP, localizada na Estrada do Povoado Pachluba.
^ TerreoZona Rural, S/N, Bairro; Centro, cidade de Zé Doca, Estado do Maranhão. CEP:65.365-970.

^ CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é:
A

^ Atividade Principal:

^ 43.99-1/01 Administração de Obras
A

^ Atividades Secundárias:

A

^ 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos
^ 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias
^ 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação
-^.91-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

J,21-5/00 Instalação e manutenção elétrica
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos

^ 43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água
^ 43.99-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (Serviços afins

correlatos na área de engenharia sanitária e ambiental)
^ 71.12-0/00 Serviços de Engenharia

71.19-7/03 Sen/içosde desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Projetos)
^ 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes

4213-8/00 Obras de Urbanização -Ruas, Praças e Calçadas.
^ 4313-4/00 Obras de Terraplenagem

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

CLÁUSUU TERCEIRA-o Capital Social é de RS 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) divididos em5.000.000 (CINCO MILHÕES) de
cotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) cada, integrglizadas em moeda corrente do Pais, pelos Sócios:

CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO 95% | 4.750.000
LÚCIO MÁRCIO DA SILVA 5% 250.000 ~
TOTAL

100% 5.000.000
Com base nos Artigos: 997,111, CC/2002 e 1.055, CC/2002.

R$. 4.750.000,00
R$ 250.000,00

RS.5.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA-A Sociedade tem seu prazo de duração Que é indeterminado. Conforme o art. 997, II, CC/2Q02.

CLAusULA quinta-As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outra.
SÓCIO, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito preferência para a sua aquisição de postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Com base nos Artigos 1.056 e 1.057, CC/2002. -
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CLÁUSULA SfyTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotaS^ m;
soíídariamente pela integraliaação do capital social. Conforme art. 1.052, CC/2002. f-

fidemJJ)

- A administração da sociedade cabe ao sócio LUCÍO MÁRCIO DA SILVA com os poderes L
atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranh^
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos Cotistas ou de Terceiros, bem como onerír
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro Sócio. Conf. Artigo 997- 1 013 1 015 1 064
CC/2002. ' ' • '

ÇLÁUSULÁ glWA - O Sócio Administrador declara, sob as penas de Lei, de que não está Impedido de exercer a
Administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno; concussâo, peculato, ou contra-a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade
Com base no art. 1.011, § le, CCy2002.

'^CLÁUSULA NONA- Ao término de cada exercício social o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado
Econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. Conforme art 1065
CC/2002. • • .

CLÁUSULA Pi^ÇljVlA - Nos quatros meses seguintes ao término do Exercício Social os Sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. Com base nos Artigos. 1.071 e 1072 § 2® e art 1078
CC/2002. ■ '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 3 Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual por todos os Sócios.

ÇLÁUSULA P^ÇIMA SEGUNDA - Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observado as disposições assinada por todos pertinentes.

CLÁUSULA D^CIMATERCE|fV\- Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a Sociedade continuará suas atividades com
^os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) Sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade,
à data resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ParáRrêfpUniro - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em relação
a seu Sócio. Conforme art. 1.028 e art. 1.031, CCy2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAf^Tft - Fica eleito o Foro da Comarca de Zé Doca, Estado do Maranhão, para dirimir todas e
quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações vaA
resultantes deste instrumento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2018 14:28 SOB 20180631942.
PROTOCOLO: 180631942 DE 27/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804086392. KIRE: 21200614000.

BHACOP - EMPRESA HARAKHEHSB DE CONSULTORIA SH COHSTROCAO CS/tL
JUCEMA - «-p

Lllian Thareaa Rodrigua» Handonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LDÍS, 27/09/2018 >T
tnra.aaçrasafacil.Ba.gov.bc /

A validade deste documento, se Ingresso, fica sujeito & comprovação de sua eutentlcl'
Informando seus cespectivoa códigos de verlfioação

nos respectivos portais.
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Zé Doca - MA, 04 de Julho de 2DÍ8.
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CERTIFICO O REGISTRO CM 27/09/2018 14:28 SOB N« 20180831942.
PROTOCOLO; 180831942 OB 27/09/2018. C^ISO DE VERIFICAÇÃO:
11804086392. HIRE; 21200614000.

BKACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA CM COHSTBOCAO CIVIL

JUCEMA LTDA - EPP ^
Lílian Thezeaa Rodrigues Mendonça

SBCRETÁRIA-SERAL
SÃO LUÍS, 27/09/2018

ww. en^zesafacll - ma. gov.br

A validade deste documento, aa iagiceaso, fica aujeito k cottpcovaç&o de sua autenticidade aos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificsçie
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,  CBKTIFICO O REGISTRO EM 27/09/201B 14:28 SOB Ha 20180631942.
PROTOCOLO: 180631942 DE 2-7/09/2018. ClkllGO DE VERIFICAÇÃO:
11804086392. NIRE: 21200614000.

'  a. a BMACOP - EMPRESA MARAHHEHSE DE CONSULTORIA EH CONSTRUÇÃO CIVILJUCEMA tTDA - EPP ^
Lllian Theresa Rodri^as Mandonça ^ \i

SICRETÃRIA-GEHAL \ \
SÃO LUÍS, 27/09/2018 A

ww«.«Bçrasa£acil:iBa.gov.br /

A validada de^sCe documento, se inprasso, fica sujeito à coopcovaçio da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação



Regularidade Fiscal e Trabalhista

EMACOP-EAAPRESA AAARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
esffodo do Povoado Pochiúbo, S/n.", Térreo Zona Roral. Centro. CEP: 65.365-970, Zé Ooco-MA.

CNPJ n" 08,679.125/000 J-00 / emocop.emocopô/ahoo.com.tf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ÍL'!—

NUMERO DE INSCRIÇÃO

0B.679.125/0001-O0
MATfUZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUÂÇAO
CADASTRAL 05;03/2007

NOMEEMPfiESAfüAl

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

TnULQ DO ESTASELÍOMENTO (NOME OE FANTASIAI

EMACOP

CO E DESCRIÇÃO DA AT1IADA0E CCOnOMIÇA RRINCIPAL

43,99-1-01 •Admiflistraçãedsobras

cooiGo e oescRiçAo das atividades econômicas secundarias
38.11-4-90 • Coleta de resíduos nío-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinallaaçao em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constnjçdes correlatas, exceto obras de
irrigação
42.01-0-00 - Obras portuárias, marítimas s nuvials
43.13-4-00 - Obras de terraplenagsm
43.21-S-OO - Instalação e martutsnção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação a sinalização em vias públicas, portos a
aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e conatruçáe de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.1Z-O-0Q - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura •srrgenharta
77.32-2-01 ■ Aluguel de máquinas e equlpimenles para construção sem operador, exceto andaimes

CCOGO E DESCRIÇÃO OA NATWE2A JUtllDJCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO&RADOURO

EST DO POV.PACHIUBA
COtARLEUENTO

TERREOZONA RURAL

CEP

6S.3B5-970

BAIRROOISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ZEDOCA

ENDEREÇO EITTRÔNICO TEl.EFONE

(98) 9996-5078

ENTt FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL

A^VA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
MM****

DATADASmjAÇAO CADASTRAL
05/03/3007

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2020 ás 12:01:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Rasuttade da Consulta $INTE6RA/ICMS ^

P" C
identificação

C6C: 08.679.12S/00Q1-00 Inscrição Estadual: 12.420583-6 Fl.j—
Razão EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO [:'J3
Sodal: CIVIL LTOAEPP

Ragima Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ETR DO POV PACHIUBA

Número: 5 N Cwnplemento: TERREOZONA RURAL

Bairro; CENTRO

Município: 2E DOCA UF: MA

CEP: 65365970 DDD; Telefone: 88052023

INFORMAÇÕES COHPLENENTARES

CNAE Principal! 4399101 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

CNAEs Secundários

Código DescrlçáoCNAE

4339104 MONrAGEK E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUlPAMErflOS DE ILUMINAÇÃOE
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS S AEROPORTOS

4399105 PíRFURACÃOECONSTRUCÍODEPOCOSDEAGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPKinCADOS ANTERIORMENTE

TllZOlQ SERVIÇOS □£ ENGENHARIA

31197Q3 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO REUaONADOS Ã ARQUITETURA É ENGENHARIA

77323ai ALUGUEL DE MÃQUINAS Ê EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETOÍ/4Í41/1 andaimes

3611409 COLETA DE RESlOUOS NÃO-PERIGOSOS
4311101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

42U1UJ PINTURA PARA SINALIZAÇÃO PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPt»TOS

4213890 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, FHAÇAS E CALÇADAS

4333701 CONSTRUÇÃO CE REDES DE ABASHaMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRBUTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4391000 DBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FUIVIAIS
43134UU OBRAS OE TEKRAPLENAGEM

4321SD9 INSTALAÇÃO C MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de 08/0^2019 - (Obrigado só nas operações de Comércio Eilerior, ^ndas
(CNAÊ's); para Órggo Público e Operações Interestaduais),
EDF a partir de: 01/10/2013, 01/09/2013, 01/09/2013, 01/09/2013,
CTE a partir de:

Observação; Os dados adma estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contílbuiiite cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência do fato e de
direito, não são oponiveis â Fazenda e nem excluem a responsabüiddde tributária
denvada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 15/07/2020

Número da Consulta:

IrsM



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

■ão

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 08.679.125/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:35 do dia 19/01/2020 <hora e data de Brasflia>-
Váilda até 17/07/2020.
Código de controle da certidão: 9FE5.0C7A.F893.66E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Relação das certidães emitidas por data de emissão

CNPJ; 08-679-125/0001 -00 - EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Período: 19/01/2020a 19/01/2020

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Sítuaçlo Informações
emissão validade complementares

9FE5.0C7AF893.6660 Positiva 19/01/2020 17/07/2020 Válida

com 16:08:35 Prorrogada
efeitos até

de 15/10/2020

negativa

Segunda via

(/Servicos/cerddaointernet/PJ/Consi

VM» O d» ytf-dto* dAU cc^Mo prcrroc>dopéi PerUht aWQfii n* pMtída ro i»UnS« em 57. Se^ t. a

Nova consulta {/ServIcos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
PübLcado cm. 2'J/03/?q;'Ü . KOição 57 Scçüo. 1 i Pagmü 33

Orgâo: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Srasil

PORTARIA CONJUNTA N° 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das Certidões

Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e

à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos

de Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Divida Ativa da União (CPEND), em decorrência da

pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, c inciso 111 do art 327 do

Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF n" 430,

de 9 de outubro de 2017, e o art, 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

aprovado pela Portaria MF n® 36, de 24 de janeiro de 2014. e tendo em vista o disposto no § 5® do art. 47 da

Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, resolvem:

Art, 1® Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões Negativas de Débitos

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos

de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) válidas

na data da publicação desta Portaria Conjunta,

Art 2® Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta RFB/PGFN n® L751, de 2 de

outubro de 2014,

Ait 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

JOSÉ LEVl MELLO DO AMARAL JÚNIOR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

E&tô conteúdo náo substituí o publicado na ve/são cerlIAcada,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

^ Ns Certidão: 026245/20 Data da 20/03/2020 15:18:33

^ Inscrição Estadual: 124205836 CPF/CNPJ:08679125000100

^ Razão Social: EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

Endereço: ETR 00 POV PACHIUBA, S N TERREOZONA RURAL CEP: 65365970

detone: (98)88052023 Município: ZE DOCA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n» 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.^
308/2020. Data de validade : 16/10/2020.

•Autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
i.Lip://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 14/04/2020 15:48:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Ns Certidão: 018766/20 Data da 15/04/2020 11:18:46

^ Inscrição Estadual: 124205836 CPF/CNPJ:08679125000100

^ Razão Social: EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

^ Endereço: ETR DO POV PACHIUBA, S N TERREOZONA RURAL CEP: 65365970

'•'^lefone: (98)88052023 Município: 2E DOCA UF:MA

^ Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

^ 242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

^ outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

a* nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/08/2020.

^ A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

A

** CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/05/2020 16:26:13



y 5â2t6õ« prefeitura MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

AV MILITAR. N" S/N-VILA DO BECAV. MILITAR, N" S/N - VILA DO BEC

CNPJ: 12122065000199

rMo
h:

CERTIDÃO NEGATIVA

A prefeitura Municipal de ZÉ DOCA, a requenmenlo da pessoa interessada EMACOP-EMPRESA
MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EP, CERTIFICA, para os fins que se

fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os

cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/08/2020,

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos

anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo

Contribuinte:

Endereço:

Bairro.

Cidade:

Inscrição Est,:

Atividade,

Inscrição Municipal: 000239

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE

Nome Fantasia: EMACOP

EST. DO POVOADO PAXIÚBA, S/N

ZONA RURAL

ZÉ DOCA - MA

Data de Abertura: O

CPF/CNPJ: 08679125000100

Complem: TERREO

CEP 65365970

Data de Encerramento O

Emissão:

wmtÊÊmÊÊmmimÊÊÊÊÊim
• - ' AUTENTICAÇÃO
Ap.iSMs FuIiJCÓFiA i o wo^ia (i.ii 00 oov-ner.w cxij-ra' 4-»

SaiL.i.MA, 1SO7'J02a 11Í22?
£it;'. Ríâ5' FERC Rf V RÍF.SS
Ali'ENTu29'r'C'»J45iiBHHy#fiKTX Ccri.uHs d .4' Jao» Jv SVJ
núli -.Mí-UT.» K,-s l,' ESC^V£N-E áUTW.IW; RUTr.'.fcFe
MElREt.ES^WGftLHi£S«/ElSA \ /

ism

27/05/2020 09:39:57 Validade, 25/08/2020

Número/Conirole da Certidão CCC3B94A1EAFEC08



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
AV. MILITAR, N® S/N - VILA DO BEC

CNPJ: 12122065000199

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de ZÉ DOCA, a requerimenlo da pessoa interessada EMACQP-EMPRESA
MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EP, CERTIFICA, para OS fins que se

fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os

cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/08/2020,

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos

anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscnçâo Est.:

Atividade:

Inscnçâo Municipal. 000239

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CPF/CNPJ: 08679125000100

Nome Fantasia: EMACOP

EST. DO POVOADO PAXIljBA, S/N

ZONA RURAL

ZÉ DOCA • MA

Data de Abertura: O

Complem: TERREO

CEP. 65365970

Daia de Encerramento. O

AurBMnc«ei9

tíi. Ic. apr,..,níaJO Sap 1 uisl*67l^/ju2lj
En-l- K$a5i ffcrtc fcj y/,,. Tjo RJXsf

n&>.:soipt,nia ,U5 cr t/CRÈvSNrE: a^ToIíIadO Rl/hiESt. '
fvEiRELEb MACíA^kã/s 1 ^

Emissão. 27/06/2020 09:40:28 Validade. 25/08/2020 Usuário: ERIK

Número/Controle da Cenidáo 194A6EA8C2CD9E67

4-c
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CAÊXA
CAIXA SCOf^tOM.CA f EDURAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 06.679.125/oooi-OD
Razão Social: emacop empresa mar de consultoria em const civil ltda

Endereço: av cel stanley batista 2090 e / retorno / ze doca / ma / 6S365-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes 3 contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020

Certificação Número: 2020070201483083419824

Informação obtida em 06/07/2020 10:04:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.679.125/0001-00

Certidão n°: 11600925/2020
Expedição; 21/05/2020, às 11:01:23
Validade: 16/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
08.67 9.125/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
TrabaIh i s t as.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /

ít/jt . iU5 .ar
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EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORÍA EM CONSTRUÇAO CIVIL LTDA.
Esfrüda do Povoado Pachiúba S/n.° Térreo Tono Purol. Cenfro, CEP; 65.365-970. 2é Doco-MA.

CNPJ n" 0B.Ó79.125/000 í-00 / emocop.emocopSvíahoo.cofíi.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federai No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA ti" 832078/2020

Emissão: 16/07/2020

Vaiidade: 12/01/2021

Chave: 3bdZw
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empiesa mcndonada ercontra-se registrada naslc Conselho, nos Termos da Lei ã.t94/66. confdlflS fis dados Impressos
nesla certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente dala. a referida pessoa jurídica e seu(s} responsável|ls) técnica(8) estão quites com suas
anuidades e demais obrigaçdas junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuicão(ções) de seu(s) responsãvel(veis) técniCD(s|.

lntere«sado(a)

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULT.Efié CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP

CNPJ: 06.679.125/0001-00

Registro: 0000007760

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ S.OOO.000,00

Data do Capital: 2MV3no\2

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Soaal: ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COLETA DE RESlDUOS NÃO PERISQSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO 6 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; INSTALAÇÃO E MANLITENÇAO ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS e EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(SERVIÇOS AFINS CORRELATOS NA ÁREA DE ENGENHARIA SANITÃRIA E AMBIENTAL); SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (PROJETOS); ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS.

Restrições do Objetivo Social:08SERVACAO. EMPRESA HABIUTAOA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL,ELETRICA,
MECANICA,GEOLOGIA E AMBIENTAL, NO ÂMBITO DAS ATRIUICOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: ESTRADA DO POV.PACHÍüBA TERREO ZONA RURAL, S/N, CENTRO, ZÉ DOCA, MA, 6S365970

Tipo de Registro: Registro Oefinitivo de Empresa

Data Inicial: 11/04/2007

Dala Final: Indefinido

Registro Regional: 0000007760EMMA

Descrição —

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações'Notas

• A capacidade lécnic^profisslonal tia empresa s comprovada pelo conjunto doa acervos técnicos dos profissionais eonstanias ds ssu
quadro técnico.

- Esta certidão perdera a validada, caso ocorra qualquer alteração poaterior doa elementos cadastrais nela contidos

tiltlma Anuldsde Paga —

Ano: 2020 (1/1)

Autos da infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

PfOflssIona!: THfAQO AGUIAR DE SOUSA

Registro: 1113404930

CPF: 986.246.063-72

Dala Inicio: 28/08/2017

Data Rm: Ir^finído f

Data Fim de Contraio: Indefinido

Títulos do Prolissiorai: y
ENGENHEIRO CIVIL , /
Alnhulção;AHT.7DARESOLUCAO218,De2906/73,0OCONFEA. 1^ /<

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO / —
Profissional: FRANCISCO ARRUDA PINTO JÚNIOR ^ /
Registro; 1100299874 /
CPF: 126.020.933-04 /
Data Inrdo: 24/02/2016

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido _

A autsntlddsde desta Ceiiidãu pode ser voVícada em: iitlBs://aea-ma.sltee.corni)ripubllea', eorr a chave: aodZw

t<TipresBoetT;:1MI7/2020asl0:ai:36paradapl,b:1S7.40.4893

\2S>
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 832078/2020

Emissão: 16/07/2020

Validade: 12/01/2021

Chave: 3bdZw
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Títulos do ProfissionaJ: ' ■ ' ^

ENOENHEIRO aETRICISTA Rfl
Atrlbuiçio: ARTS. 8' E S° DARES. 318, DE 29/06/1973, DOCONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo A' da ResoKiçáo 3S9/91

Tipo de Resporsatxlldade. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Ptofissional: CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO

Refiistro; 1109507616

CPF: 802.908.8^3-49

Data Inído; 34/03/2016

Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indslirido

Títulos do ProEssional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ART 3 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA.

ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AMBIENTAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: TADEU DOTE SA

Registro: 0600769437

CPF; 119.478.533-68

Data inicio: 11/04/2007

Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: IndeRnido

Títulos do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DE OÜE TRATA A LEI 4.076, DE 23/08/1962, OBSERVANDO O DISPOSTO NO
ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N»218, DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Tipo de Respon$al:«lldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE AZEVEDO

Regisiro: 1105119025

CPF: 062.937.553-04

D^a Início: n/04/2007

Data Rm: Indefinido

Dala Rm de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/05/73, 00 CONFEA.

T>o de Responsabilidade: RESPONSAVELTECNICO

Sócios

Sócio: CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO

CPF: 802.908.843-49

Função: EMPRESÁRIO.

Sócio: LÚCIO MÁRCIO DA SILVA

CPF: 807.116.183-72

Função: EMPRESÁRIO

A autrrrSidcUde desta CerSdáo pode ser verificada smr htlps7A:iea.rne.eIacci:«i.br^ut]Scv,ccn a ctiave: aUdZw
Imprriaso eirr: 16/07/20204* 10:31:38 par adapl, ip: 187.40.46.93
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BM CERTIDÃO OE REGISTRO e QUITAÇAO r^DEA MA N» 832014/2020
PESSOA física v-nLCM"l*lM ^

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissio: 15/07/2020
Validade; 31/03/2021

nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão chave; ebbSD

r  'aSoJ Dg,4- ãO
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, 'dè 227fZ?T965,"cdhfòrmSTK-
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeledmenio nos artigos 68 e 69 da rafehda Lei, que o interessado não se encorrtra em débito com o
CREA-MA. f

interessado(a) /
Profissional; THIAGO AGUIAR DE SOUSA '
fíegistro:1113404930

CPF: 986.248.063-72

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro; 16/07/2014

Titulo(a)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Alribuiçâo: ART, 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Inslltuiçlo de Ensino; UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO • CAMPUS SAOLUIS

Descriçio

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas ̂
- A fsislllcaçáo deste documento consUtul-se em crime previslo no Código Penal Brasileiro, sujritando o(a) autor(a) é respectiva açío penal.
• CERTIFICAMOS que caso oeorra(m) alleração(ões) no(s) elemenlo(s) eontido{B) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eleitos.

• Esta certidão perderá a validade, ceso ocorra qualquer aitereçáo posterior dos elementos csdasirals nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Ültima Anuidade Paga
Ano: 2020(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa; EMACCP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME

Regisiro; 0000007760

CNPJ: 08.679,125/0001-00

Data inicio; 28/08/2017

Data Rm; Indefinido

Data Rm de Contrato; Indellnido

Tipo de Responsabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA-MA

^  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

A ajtenUddadB Casta CartWSo pode ser verificada em: httpsV/craa-ma.sllac.coin.brAjubNeo', com a chave: 6t*80

Impiesso em: lM)7/2020 às 08:20:30 poc adapt, Ip: t79.132.t4S.139
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D E A _ M A
PESSOA FÍSICA W iVC#n 1*1 f\PESSOA física

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

^  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 827871/2020

Emissão: 31/03/2020

Validade; 31/03/2021

Chave: WxAxw

'oBqS.
r  ;

CERTIFIC^OS que o profissional mencionado enconira-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIRCAMOS, ̂nda, face o estabelecimenio nos artigos 69 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em dóbito com o j
CREAMA. I

Interessado(e)

Pr;)';st,ana', TADEU DOTE SA

Registro: 0600769437

CPF: 119.478.533-68

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data iniciai: 16/06/1963

Data Final; Indefinido

Número do Vislo: 6311

T(tulo(8)

graouaçAo

GEÓLOGO

Afribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DE QUE TRATA A LEI 4.076, DE 23.06/1962, OBSERVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA
RESOLUÇÃO N«2t8. DE 29/06/1973 DO CONFEA.

instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação; 06/08/1962

____ Descrição ̂
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas ̂
- A lalsllicação deste documento c«iBlltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorja) à respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alleração(ões] no(s) alementoje) eontidojs) nesta documento, esta Certidão perderá a sua validada
para todos os efellos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo território nacional.

(jltima Anuidade Paga
Ano: 2020(1/1)

Autos de Infração ̂
Nada consta

Responsal>llidades Técnicas

Empresa; EIvIACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULT.EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME

Registro: 0000007780

CNPJ: 08.679,125/0001 -tH)

Data Inicio: 11/04/2007

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; HIDRAELE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA J_} (^1
Registro: Ü0000S1485 —

CNPJ; 23.687.031/0001-68

Data Inicio: 07/07/2000 ^
Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido /
Tipo da Rosponsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO ./
Empresa; CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTOA /
Registro: OOOOG04652 "
CNPJ: 01.943.184/0001-96 /
Data Inicio: 03/09/2010 /
Dala Rm; Indefinido

Data Rm de Contrato; Indefinido

Tipo do Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO Lt^jASigSLJ
A aulsntlctóado desta Certidão pode sei verificada em; https;'/t!'aa-ma.5ilac.oom.br/pubi:co', com a chave; W*Axw

Impresso em; 15/07.2020 ás 22:00:20 por adapt. ip; 179.132.167.139 dSrsMtiSK';
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 832009/2020

Emissão: 15/07/2020

Validade: 31/03/2021

Chave: AyOby

CERTIFICAMOS que o profissonal mencionado encontra-se regisliado neste Conselho, nos termos da Lei 5,194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados atíma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida l-ei, eue o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA. I

ln(eressedo(a) /

Profissional: FRANCISCO ARRUDA PINTO JÚNIOR

Registro: 1100299874

CPF: 128-020.933-04

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Prolissional {DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de regisDo: 19/05/1983

___ Tíiulo(s) ̂

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Alribuição: ARTS. 8' E 9» DA RES. 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação: 06/06/1982

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Alribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

tnslituiçào de Ensino: FACULDADE ATENAS MAR/V^HENSE

Dela de Formação: 18/12/2004

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas ̂
• A falsKlcação deste documento consütuLse em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o{b) autor{a) à respectiva ação penal.

■ CERTIFICAMOS Que caso ocwra{m) 8lteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(8) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eleitos.

• Eela certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em lodo tsrritório nacional.

Última Anuidade Pega

Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULT.EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA-ME

Registro: 0000007760

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Data Inicio: 24/02/2016 iTl f

Dala Hm: Indefinido f ' • Ò
Data Fim de Contrato: indefinido r i

Tipo de Responsabilidade: RESPO/SAVEL TÉCNICO I

Empresa: GOMAR CONSTRUÇÃO E fdONTAGEM LTOA

Registro: 0005405904 .

CNPJ: 33.028.845/0001-44 A y
Oala início: 05/07/2019 /
Data Fim: Indefinido /
Data Rm de Contraio: 01/04/2021 y '
Tipo de ResponsahIBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO /

A autenticidade desta Cenidlo poda ser verificada em: hKos://crea-m3.sitBC.com.br4>ub'ico/. com a chave: AyOby j
Impresso em: 1S/D7i2020 às 00:09:01 por adapLip: l7e.132.17S.13S !
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.» 001/2017
iJL-J20

Pelo presente instrumento particutar, de um lado. a empresa EMACOP - EMPRESA MARANHENSE '—
DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com sede na Rua do Comércio, n" 101A, bairro
Alto dos Carneiros, Zé OocaMA, CEP.: 65.355-970, inscrita no CNPJ sob o n.' 08.679.125/0001-00.
neste ato representada pelo seu representante legal o Sr." CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES,
portador Carteira de Identidade n." 87720098 SSP/MA e do CPF n' 657.724.073-68, residente e
domiciliado na Rua dos Bicudos n' 01 Edificio Toulen Lote 10 Apto 1501 Ponta do Farol. Sâo Luis/MA.
a seguir simplesmente denominada CON^niATANTE, e de outro lado o Sr. THIAGO AGUIAR DE
SOUSA. Engenheiro Civil, CREA n" 10427 DMA. RN 111340493-0 RG N" 191606220010-SSP/MA e
CPF n* 986.248.063-72. residente e domiciliadao na Rua Boa Esperança n" 2000, Cond. Graphos
Residence, Apto 103 Bloco 02. bairro Turu. Sâo Luis/MA. CEP;65-066-190. doravante denominado
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo entre si justo e contratado o que se
contém nas cláusulas e condições seguintes:

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, as partes acima
qualificadas tém entre si justo e avençado o seguinte:

CLÃUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE firma o presente contrato com o CONTRATADO, a qual se obriga a prestar á
CONTRATANTE, serviços profissionás atinentes a sua formação técnica e habilitação profissional na
área de engenharia civil, enfim, tudo o que for pertinente à sua capacitação técnica para mantw a
regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, até o 05' (quinto) dia último do mês subseqüente
àquele do serviço efetivamente prestado, a importância de RS 5.622,00 (cinco mil, seiscentos e vinte
dois reais).

CLAUSULA terceira - DA VlfiFMrifl

O CONTRATADO prestará os seus serviços â CONTRATANTE, com carga horária de trabalho de 10
(dez) horas semanais, por um prazo indeterminado de tempo ou até que uma das partes requeira o
direito de rescindir o conbato não havendo ônus para nenhuma das pates.

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra
por escrito, com prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte
renunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente
ao período.

Parágrafo 1» ■ O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata.
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Parágrafo 2° • Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente r~
contrato constituirá mera liberaiidade. não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas
cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLAUSUU quinta - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Zé Doca/MA. para qualquer demanda judiciéd relativa ao
presente contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
tamb^ o ̂ínsTt, dando tudo por bom, firme e valioso.

Zé Doca/MA. 18 de agosto de 2017.

COMTRATAMTE

EMÀCOP - EMPRESA MARANHENSE OE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CARLOS EDUARDO CALDAS lURQUES

CPF: esz.rz-i.OTa-es

Sócio Diretor

5 5
i I f «
rá o E ~
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§ ̂ 11

CONTRATADO

THIA60AGUÍARDE SOUSA

Engenheiro Civil
CREA universal 111340493-0 XXXX
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TESTEMUNHAS (informar nome e RG):
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CC.NTIIATO D£ [-"RSSTACÃO DE SERVIÇOS
r. p

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a empresa EMACOP • EMPRESA MARANHENSE DE/
CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, com sede à Trai/essa Camtroa, n,16, bairro Gamboa. São Luis - My
inscrita no CNPJ sob o n.° 08,679.125/0001-00, neste ato representada pelo seu Representante Legal LÚCIO
MÁRCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n. 000039273595-4-SSP'MA e CPF n."
807.116.183-72. residente e domiciliado à Rua 05, Qd. 08, casa 183, Conjunto Veneza, Capara, São Luls-MA, a
seguir simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado, Tadeu Dote Sá, CREA n® 6357-D/CE - Visto
CREA/MA 6311, residente na Rua do Marajá, n.® 16 - Bairro Gamboa, em São Luís/MA, a seguir denominado
simplesmente CONTRATADO, tem entre si justo e contratado o que se contém nas cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA • OBJETO 00 CONTRATO

O presente contrato tem como objetivo a Prestação de Serviços na área de Geologia, dentro de suas atribuições e
qualificações. O Contratado passará a ser responsável por todos os serviços de responsabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA • PREÇO
O CONTRATADO receberá pelo objeto deste contrato, a importância de RS 2.100.00 (dois mil e cem reais), preço
este que nso poderá ser alterado, a não ser nas hipóteses expressamente prevista na lei vigente,

CLAUSÜLA TERCEIRA - PRAZO CONTRATUAL

O CONTRATADO prestará os seus serviços ã CONTRATANTE, com carga horária de trabalho de 10 (dez) horas
ssmanais, por um período indefeiminado. ou até que uma das partes requeira o direito de rescindir o contrato não
havendo ônus para nenhuma das partes.

CLÁUSULA QUARTA-FORO

Fica eleito o Foro da cidade de São Luis. com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.

c para firmeza e com prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, è lavrado o presente Contrato, em
02 (duas) vias, de Igua' teor e forma destinando-se a primeira via ao CONTRATADO, e a Segunda à CONTRATANTE,
o qual, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, abaixo
■mmeadas

São Luís/MA,, 20 de março de 2007,

CONTRATANTE:

CONTRATADO;

Testemunha 01

[ÍmMí- r. .■. /

EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CÕNSULTÓRIA EM CONST. CIVIL
LÚCIO MÁRCIO DA SLVA

CPFn.''3Ci7.11ô.183.72
Çespoisávâll.ega!

TADEU DOTE SA
Geólogo - CPÍA n ° 6357-O/CE

Testemunha 02

;  ç o

rrr'rn'
.■■  { ■/{'Ti'

CPF:
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IV. . ^
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA N." 004/2&1fio^'^^

Pelo presente instrumento particular, de um lado. a empresa EMACOP - EMPRESA MARANHiNSE-
DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com sede na Rua do Comércio, n" 101A, bairro
Alto dos Carneiros, Zé Doca/MA, CEP.: 65.365-970, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.679.125/0001-GO,
neste ato representada pelo seu representante legal o Sr.° CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES,
portador Carteira de Identidade n.° 87720098 SSP/MA e do CPF n° 657.724.073-68, residente e
domiciliado na Rua dos Bicudos n® 01 Edificio Toulen Lote 10 Apto 1501 Ponta do Farol, São Luis/MA,
a seguir simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Sr®. FRANCISCO ARRUDA
PINTO JÚNIOR , Eng®. Eletricista e de Segurança do Trabalho, CREA MA 1100299874XXXX, visto
CREA/MA 3745-D MA. RG N® 1001299-SSP/MA e CPF n® 128 020.933-04, residente Av. Daniel de La
Touche, Condomínio Ecovitale, casa 24. São Luis/MA. CEP:65.074.115, doravante denominada
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo entre si justo e contratado o que se
contém nas cláusulas e condições seguintes:

Pelo presente instrumento particular de Contraio de Prestação de Serviços, as partes acima
qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte;

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE firma o presente contrato com o CONTRATADO, a qual se obriga a prestar à
CONTRATANTE, serviços profissionais atineníes a sua formação técnica e habilitação profissional na
área de Eng®. Eletricista e Eng®.de Segurança do Trabalho, enfim, tudo o que for pertinente à sua
capacitação técnica para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADO, até o 05® (quinto) dia último do mês subseqüente àquele
do serviço efetivamente prestado, a importância de RS 5.280,00 (cinco mil. duzentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O CONTRATADO prestará os seus serviços á CONTRATANTE, com carga horária de trabalho de 10
(dez) horas semanais, por um prazo indeterminado de tempo ou até que uma das partes requeira o
direito de rescindir o contrato não havendo ônus para nenhuma das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra
por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte
renunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente
ao período. ^ r

Parágrafo 1® • O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata.

Parágrafo 2® ■ Qualquer tolerância das parles quanto ao descumprimento das cláusulas do presente
contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou ̂ suas
cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo X

w /—
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CLÁUSUU QUINTA-DO FORO DE ELEIÇÃO

As parles eiegem o foro da Comarca de Zè Doca/MA, para qualquer demanda íudfcfanetat^as^-
presente conlralo, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente/
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso.

Zé Doca/MA, 18de Fevereiro de 2016.

CONTRATANTE

Emacop - Empresa Maranhense de Consultoria em Construção Civil Ltda.
Carlos Eduardo Caldas Marques

CPF: 657.724.073-68

Sócio Diretor

'CONTRÃfADA

iLFrancisco Arruda Pinto JÓ^ior
Eng®. Eletricista

Eng®. de Segurança do Trabalho
CREA universal 1100299874 XXXX

TESTEMUNHAS (informar nome e RG):
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CONCORRÊNCIA N° 001/2020
DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

(para a situação prevista no subitem 5.2.3, alínea "d" do edital)

A empresa EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ n.° 08.679.125/0001-00, por seu
representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, que os senhores Thiago Aguiar de Sousa , Eng.° Civil, CREA n."
111340493-0, Francisco Arruda Pinto Júnior, Eng.° Eletricista, CREA n.° 110029987-4
e Tadeu Dote Sá, Geólogo. CREA n.® 060076943-7, comporão a equipe técnica,
sendo o primeiro indicado como responsável técnico peia execução do objeto desta
licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso
seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com
qualificação técnica Igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP

CNPJ n® 08.679.125/0001-00

Sôcío-Administrador
Rg N.' 39273595-4 SSP/MA

CpfN.»807.116.183-72

EMACOP-EAAPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pochiúba, S/n.°. Térreo Zona flural. Cenffo, CEP: 65.36S-970. Zé Doca-MA.

CNPJ n" 08.679.125/000/-00 / emocop.eir\acop@yahoo.com.br
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IHWf CwUdão de Acervo Técnico - CAT ^ D CT A Ril A
Resolução N'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAI COM REGISTRO DE ATESTADO

825095/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assenlamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional THIA60 AGUIAR DE SOUSA referente à(s) Anofação(ões) de Responsabilidade
Técnica • ARI abaixo descriminada(s);

Pronssional; THIAOO AOUIAR OE SOUSA

Registro 1113404d30MA RNP; 1113404930
rriulo prolissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART;MA20200315299 Tipo da ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 29/01/2020 Baixada em: 29/01/2020
Foima de registro: SUBSTITUIÇÃO Particçwção técnica: EQUIPE
Empresa contratada: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CIVIL L7DA-ME

CPF/CNPJ: 01.943.184/0001-96

N«:1050

CEP: 65283000

Comratante; CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA CPF/CNPJ: 01.943.164/0001-96
Endereço do contratante: RUA DA IGREJA N': 1050
Complemenlo: Bairro: CENTRO

Cidade: MARANHÃOZINHO UF: UA CEP: 65283000
Contrato: 10/2019 Celebrado em: 02/10/2019

Valor do coniralo: R$811.518,09 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Açãoinstitucionâl: Outros

Endereço da obra/setiíço: POVOADO BOA VISTA DO POMPEU E SANTA MARIA DO RICARDO N': S/N

Complemenlo: Bairro: ZONA RURAL

CkJade: TRI2I0ELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000

Coordenadas Geográlicas: 4.533248, 44.659128

Datâde inicio: 02/10/2019 Conclusão efeliva: 31/12/2019

Finalidade: Saneamento básico

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> ÍA0499 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 53 - EXECUCAO
2.00 unidade:

Observações

EXECUÇÃO DE SISTEMAS DE tóASTECIMENTO DE ÁGUA NAS LOCALIDADES BOA VISTA DO POMPEU E SANTA MARIA DO RICARDO NA
ZONA RURAL DO MUNICiPIO OE TRIZIDELA DO VALE-MA.

Conclusão efeliva: 31/12/2019

. Informações Complementsres

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 (olha(s), expedido
p^o contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n> 825095/2020
05/02/2020,09:52

56021

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnlco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado esVver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cortiftcamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidada
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n> 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elememos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s). no entanto, o(s) sarvlçois) cujas atribuições não
competem ao(6) profisslona1({s) em questão,

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hnp8://crea-
ma.sitac.com.bribublíca/, oim a chave: S60ZI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^HPRPA-MA
Rua 26 de JuirK),n-214, Centro, São LuisAtA Htk ^ "

Tal: * S5 (98) 210&B900 Fax: •» SS (9B) 2106-6300 £-rnaÍI: laleconoaco(9aaamA.org,tv

\mpr^%o em: QS^2/2C20. ás 09:56.



Rua áa IgnH. n* !OSO-B. Cann:
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CNPJ01.«3t84«001-96
e-nal'CDftMriguol com br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Página 2/7

Atestamos para os devidos fins que a empresa EMACOP-EMPRESA

MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, localizada r>a Estrada

do Povoado Pachiuba, Térreo, Zona Rural, S/n. Centro. Zé Doca/MA, CEP; 65 36S-Ô70,

inscrita no CNPJ sob o n.® 08.679.125/0001-00, executou a contento e dentro do prazo

contratual os serviços de implantação de sistemas de abastecimento de água nas

localidades Boa Vista do Pompeu e Santa Maria do Ricardo, na Zona Rural do município de

Trizidela do Vale-MA, tendo como proprietária dos sistemas a Prefeitura Municipal de

Trizideia do Vale-MA, inscrita no CNPJ sob o n.® 01.558.070/0001-22, conforme planiltia de

quantitativo dos serviços em anexo e Contrato n.® 10/2019, registrado sob o número da ART

MA20200315299.

Valor dos serviços: RS 811.518,09 (oitocentos e onze mil. quinhentos e dezoito

reais e nove centavos).

Os serviços foram executados a contento e dentro do prazo contratual de 90

(noventa) dias. no período de 02/10/2019 a 31/12/2019. sob a responsabilidade técnica do

Eng.® Civil Thiago Aguiar de Sousa, CREA RNP n.® 111340493-0. dentro de suas

respectivas responsabilidades. Sendo devidamente aprovados, atendendo todas as

exigências técnicas vigentes e em perfeita obediência às cláusulas contratuais, não sendo

de nosso conhecimento qualquer fato que desabone sua Idoneidade técnica.

^^^-..J^^háozinho - MA. 29 de janeiro de 2020.

Consulpian Consultoria e Planejamento Ltde
Carlos Eduardo Caldas Marques BH SIra

Diretor-Administratívo

CPF; 657.724.073-68 |

Dse LuizArauicJosé Luiz Araújo
Eng.® Civil. CREA RNP n.® 110054537-9

CPF- 137,150.383-49

Eng.® Resp. Fiscalização llsifi

Cf S ■" E

in - tfi £
«1 lE
c  E -

5 I.?
ü 5?

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^|PRP A-iUIA
Bua28deJulho/i-21<,Cemro.SioLulsWA

I ^ » 11»^ f.S í, »

Tft: * 55 <9B) 2106*6300 Fa*: ♦ 55 (98) 2106-ft300 E-mííl: falwono8CO@craania.orgiv
Imprvsso em: G5/02/2020, As 09:56.



CNPJ019<3ie4jCI001-96
ibr

PtANILMA DC QUANTTTATTVO
OBRA : SISTEMA DE ABASTEaMENTO OE A6UA

LOCAL: POVOADO BOA VISTA DO POMPEU - MUNICÍPIO DE TTtmDELA 00 VALE • MA

íTTíKvIITiRTLTTTTn^

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS EM QUALQUER TERRENO, ,
EXCETO ROCHA. ATÉ IJOM DE PRORJNDIDAI* 9.60

lOCACAO CONVENaONAL DE OBRA. ATRAVÉS OE CASARITO
].l DE TA6UAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA l.SOM, SEH

REAPROVEITAAIEKTD

PREPARO OE FUNDO DE VAIA COM lARGURA MENOR QUE 1,5
M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO OE INTERFERÊNCIA. M2
AF 06/201S

CONCRETO aCLOPiCO FCXdOHPA 30% PEDRA DE MAO
'' IMCLLSrVE LANCAMSVTO

CONCRETO ARMADO FCK«2I.0MPA, USINADO, BOMBEADO,
3.E AOEKSMIO E lANÇAOC, PARA USO GERAL. COM FORMAS M}

PLANAS^ COMPnSADO RESINADO 12MH (05 USOS)
ALVENARIA S< TUOtO CERÂMICO HAQCO SXICKZOCM 1/2
VEZ (BPESSURA lOCH). ASSENTADO COM MGAMASSA H2

3.8

CONCRETO ARMADO Fat-21.a*V^ USINADO, BOMBEADO,
ADENSADO E UWCADO, PARA USO GERAL. COM FORMAS
PI ANAS FM (DMPHíRAnO RFSlNAnO 1 >MM ÍOA 1 NOS)

H3 0)20

B
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA5 E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO MANUAL. AP.06/2014
M2 16.1B

3.10 i
REBOCO C/ ARGAMASSA OE CAL EM PASTA E AREIA
PFNFIRADA TRATO 1:2 FSPíS MM P/TFTO

H2 27.00

APUCACAO manual OE PINTURA COM HNTA LÁTEX PVA EM
PAREDES, OUtó DEHtoS. AF .06/2014 H2 16,18

3.12

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRDHTA, PREPARO MANUAL.
APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE ÜUE, ADERIDO,
FSPFSURA 2CM. AF 06/2014

H2 jjjjj^Q
3.13

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FETrO EM OBRA,
ACABAMENTO C(3NVENa(3NAl. ESPESSURA B CM, ARMADO.
AF 07/2016

]

M2 '

1

S,04

3.14

PISO OMENTADO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA]
ACABAMENTO ÜSO E^ESSURA 3.0CM. PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA

M2 1.44

3.15 PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PIANA 14 GSG H2 : 1.60

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 OCMAOS) SOBRE
3.16 isUPERRCIE METAUCA. INCLUSIVE PRCHECAO COM ZAKIAO

IdsSSEEEíSÇ
w EM FIBUA 06 VlOftO • INSTALADA. «M eSTW\JM OC

O « ®

cn S ifi o
sSas
gs s i
-C £11 E
,§SÕ-2

<s s t

PA^na 1 d«2

Conselho Reslonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão A-MA
RuaZBdaJulho.n-aH.Cemro.SâoLuisWA IVIM

T^: ♦ 55 (9B) 2106-8300 Fax; t 55 (98) 2106 8300 E-maí: (ieconosco@cí8amü.ora.br v~—t—•>—
Imgrsssa aai: 05/02/2020. às 09:56.



Página 4/7

Rua da Igma. n° 10S0-S. Canto
Uatanhiacnhõm • CEP 6S38»)00

CNPj01.M3.184«l01-96
emiflj eooaitiauol eom hf

PLANIIHA DE QUANTITATIVO
OBIU ; SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

LOCAL: POVOADO BOA VISTA DO POMPEU • MUNICtPIO OE TRmDCLA 00 VALE - MA

a

TÇ«flE BHCONCARHAOOPRE MOIDM»,ALTURA OE lO.OOM

CAICAOA EM CONCBEro. ESPESSURA = O 07M

S.2 ESCAVACfo MANUAL DE VAIAS. Af 03/2018 m-
5 , REATEM» MANUAL DE VAIAS COM COHPACTACXO ,

MKANBAOA. Af W/2016
, . TRANSPORTE CDMEROAl. COM CAMINHÃO CARROCERIA 9 T,

± WXXMA EM t£lTO NATURAL
5.5 TESTE HIOROSTATICO EM RH)E DE ÁGUA/ADUTORA w

, . FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO PVC P6A JE PARA REOE

OEtalA-DNSO/DE 60MN INCLUSIVE CONEXÕES
FORNEaManO de resisti» oe gaveta em ferro

ç , FUNDIDO. COM BOLSAS PARA TieO DE PVC, CUNHA DE
BORRACHA. CABEÇOTE, PN 10, TIPO "EURO 24", DIAM. =
50MM un

c . CAIXA PARA REGISTRO, TIPO I, PARA DIÂMETROS DE 50 A
lOOMW un

.  ÜGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" _
•' {INauiNDOESCAVACtoREATERROE CONEXÕES)

7.1 PREPARO MANUAL OE TERRENO S/RASPACEM SUPERHCIAL ni>

lOCACAO CONVENQONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO
72 OE TASUAS CORRIDAS POHTALETAOAS A CADA 1,50M, SEM m>

MAPWWpAMEHTO
73 ESCAVACAO MANUAL DE VAIAS. Af 03/2016 m'

CONCRETO ocunco FCK^IOMPA 30% PEDRA DE MAO

'MniiAtwiaNrai^fMin
CERCA COM MOUROES DE OMCRETO, SECAO T PONTA

7.S INCUNAOA, iCKlKM, ESPAÇAMENTO DE 3M. CRAVADOS M

0,5M. OJM tl FIOS DE ARAME FARPADO N» IS

7.S PORTÃO DE FStRO EM CHAPA GALVANIZADA PIANA 14 G5G m'

PINTURA ESMALTE TOSCÕ ÕÜÃS DEHAOS, 5ÕBRÊ IT
SUPERnCIE METAIICA
E«CUCAO OE PAVIMENTO EH PISO INTERTRAVAOO, COM

7.S BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. m>

Af I2/201S _■

8 1 CADASTRO DE REDES. INCLUSIVE TOPOGRAFO E DESENHISTA H>

8.2 CADASTRO DE UGACÕES PREDIAIS, INauSIVE DESENHISTA und.

- KA, 29 ót ionem de 2020.

^  >/-A4 J »
Consuiplan Coosultona e PianeJamerw-CQa ^

Cartas HârQues
Diretor AdnmsiraCNo
CPf;£S7.»4.073.68

o y ín
g s °
N ,■« m E
^ rtí o ®
SSíSI
IA M £
SS s §

lill•g o g g

kKé&liXrdlo
Eng.® CM, CREA RNP n.' 1100S4S37.9

CPF 137.tS0.383.49
£nQ,D ftesp. FteflBzêçio

Pá9na2<M2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^■CRPA MA
Rua2B()eJulho,n'214,Cenlro,SàoLuisAIA ■■ IVIM

Tal: • 55 (38) 2106-8300 Fa«: ♦ 55 (98) ZI06-8300 E-mall: lalecwoKO@creafna.orB.br „
Impreuo em: 05,D2«020. 09 56.



ãiaSn

Ria da Ignú. n* 10SO{. Canío
Ma(«ihtenhaM\-ceP 66263^

CNPJ01 9*3 1840101-95

PLANILHA Ot QUANTITATIVO
OBRA: SISTEHAOe ABASTEaMCNTO DE AGUA

LOCAL: POVOADO SANTA MARIA DO RICARDO - MUNICÍPIO DE TRIZIDCLA 00 VALE • MA

Página 5/7

1.1 . PLACA OEIDENnnCAÇAO. DA 06RA H2 6,00;

MANUAL DE VAIAS 91 QUALQUER TERRENO, EXCETOI
iLXti'jciLWiaicíínCT3»)7a^

8^

M' 4,32

, , FORNECIMSTTO E ASSENTAMENTO PVC P8A lE PARA REDE DEI „ | .
ÁGüADNSO/DPaiMNiMaugvEr/vjpyflfA I " I 8.00|

iLOCaCAO CONVaiaONAL DE CORA. ÁTRAVlS DE GABARITO OCt

3  PREMRO DE flJMDO DE VÁIA COH LJÚICURA MENOR QUE 1,5 M. EM
IlOCAL COM HlVB. BABO OE IKTERPERfNOA. AF 06/2016

JJ jCONCRnOaCLOPICOFCI(>IOMPA30%PEDRA06HAO!NauSIVE

mâ 1 1 II

1 2,2S

0.78

M2 1,9S

iKm 0 24

M3 0,79

M3 0,18

ALVENARIA EM TUOLO CERÂMICO MAaCO SX10X20CM 1'2 VEZ
3.7 (ESPESSURA IDCH). ASSENTADO COM ARGAMA5SA TRAÇO 1:2:8 M2

íOMBnO.CALEARnAI
CONCRETO ARMADO KK:2!.0MPA USINADO, BOMBEADO.

3.8 ADStSADO E LANÇADO. PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM M3

COMPENSADO RESINADO 12HM fOS LISOSl
CHAPI5C0 APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

3.9 INTERNAS, COM COIMER OE PEDREIRO. ARGAMA5SA TRAÇO 1.3 M2
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

, ,n REBOCO C AHGAHASSA OE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA
TRAÇO 1:2 ESP-5 MM P/TETO

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL.
3.12 APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE. ADERIDO, ESPESSURA M2

M2 S,04

M2 1,44

Him 1 m

M2 3.20

. 5 CAOÁ 0'AGÜA EM FTBftA OE VIDRO • WÇTALAOA. S£M ESTRimjRAI
pç suPORTí CAP. 10.000 ureos I

A3

4 4

ll4-!,«'.W.W-M!M;iir.W.lJ?.TT.L4>.T»ITOTTl

Pag>«a 1 d* 2

Si S f I
l/í ^ O ®

SS-SS
IO w> 2
esi O Q) 3
03 ̂  Ã c

= 1^1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão IHOQP A MA
Rua PB de Julho,n»2U, Centro, Sio LuisWA

Td: ♦ &S Í98} 2f06-8300 Far. ♦ 55 {90)2106-8300 E-maí: fataconoaco^oaai»a.cfg^r
Impreaso em; 051)2/2020, às 03.56.
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Ru« da lve|8. n* 10S0-6. Cantro
MarsnhiozinhoAU • CEP. 65.28»]00

CNPJ01.943.ieWDl-96

PUtNIUU OE QUAffnTATIVO
OWU; SlSnMA OE ABASnOMENTO DC Acua

LOCAL: POVOADO SANTA MARIA 00 RICARDO - MUNICÍPIO DE TRmDELA DO VUE • HA

, , REATERRO HMIUAL DE VAIAS COM COMPAaAÇAO HECANCAOA.

" ' Af M/2016
C. TRANSPORTE COWROAL COM CAHINHAO CARROCERIA 9 T,

RODOVIA EM taro NATURAL _ _

2.205,74

. . F0RNB3MENTO E ASSENTAMENTO PVC PSA J£ PAAA REDE OE
imiâ nu q.<fiPAnMMiMr.ii4tVE CONEXÕES
PORNECneiTO DE REOSTRO DE GAVETA EM FERRO FUNDIDO,

5.7 COM BOLSAS PARA TUBO OE PVC. CUNHA DE BORRACHA.

CABEÇOTE. PN 10. TIPO-aWQ 24-. PIAM. . SOHM

5.8 CAIXA PARA REGISTRO, TIPO I. PARA DIÂMETROS DE 50 A lOOMM

4.265,00

, , UGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2- (INCLUINDO _
ESCAVAÇÃO REATIRRO e CONEXÕES) .

7.1 PREPARO MANUAL DE TERRENO S/ RASPAGEH SUPERFIOAI m'
LOCACAO CONVENaONAL K OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE

7.2 TABUAS CORRIDAS P0NTALETA0A5 A CADA 1,S0H, SEM m'

7 T ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALAS AF 03/2016
7 . CONCRETO aCLORCO FCK-IOHPA 30<IL PEDRA DE HAO INCLUSIVE

LANCAMBflD
CERCA (»M MOUROeS OE CONCRETO, SECAO T" PONTA

7.5 WCUNADA, ICDCIOCH ESPAÇAMENTO OE SM, CRAVADOS O,SM. COM K

II FIOS DE ARAME FARPADO NO 16
/ 6 PORTÃO DE FBtRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG mi
.. PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFiaE

MFTAÜCA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO B4 PISO INTERTRAVAOO. COM BLOCO

Haranh3o»nho - HA. 29 de de 2020.

Sòi^fo^a e'^<^meNÍot^ ̂
Cano* ESueida Ceid» hUiquet

O<r«(o<-Adm>ni»lrslivo

CPF 867.724 073-68

Jo*é 1^ Jvaijo
Enj^Crvii, CREARNP d"-1l0054S37-e

CPF 137 150 383-49

Eng * Rew FitcaieBCãe

o §25
g gs
Q S ® e
B S b "
1°
Sg
O B A

3 l .i

P*ffnt2M2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão IHPRPA.MA
Rua 28 dfl Julho,n^ 2U, Certro, Sâo Luís/M A ^^1 i VÍI,

Tol: ♦ 55 (90) 2106-B800 Fat: ♦ 55 (98) 2r08'8300 E-mail: faleeonoaco9C7eani4.org.br
Impresu em: 05<D2/2020. às 09-56.



CREA/ MA

Contalho Regional de Engenharia e Agronomia do MaranhAo

WEB - 92891 / 2016

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTiDÃO : WEB - 928911 2015

PROTOCOLO : PR00007319015

DATA DE EMISSÃO : 25/02/2015

mm-

'i, V.

Por deiegaoSo de podem constante* na(o) Ded&So de DIralona, Número: 0021/200S, de 00/03/2009 . de PmidAnda do Centelho Regional de Engenharia e

Agronomia do Maranhio. em cumpránento ao disposto na resolução 102S, de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixe gualficado tegitirou

a(t) Anol8ção(det) de RaspontabaidaOe(t] Técniea(*) • ARr*, constantt<s) da Presente CERTIDÃO, lendo sUo comprovada a execução e condusão da(s) obra(s) e/ou

tatvlço{a) lndleado<s} confonrte desc>tçao(âes) abaixo.

Nome do Prtifiialonal: TADEU DOTE SA

Cafleira: 0600769437»00(

CPF: 11947863368

Gaologo

P8s-Gradu8ção(ães]

«UT6NTIC4CÃO

M fvSôntí FOTOCOPIA $ « .■■-pid fie ao aac«rri©fitC' criç/na. yué
tr.« fui ââCluiSiMA) i6/0'.'/0i0 I4Í.MB
Ernol RÍ4.B1 FhríL R$ o 10 lotei RÍ4.Í5

„ .í-io-m jo $e;c

Mas '/Belo 1,1.â lue í'' t s'/Rtiia*rt6^ulCR!ZPiJG RulHiENE
r4EIRELESVAãALhA£S2US.RA 3

EIíúSIs}

AiRT:00006007694375055610 TlpodlARTilndeflnldO I I —
ART Vinculada; 00011033428905025410 l
Profissional Vinculado: 1103342890X)00( - ^ —.<1^7
Registrada em 109/02/2015
Baixada em: 25/02/2015
Endereço da Obra: SEDE DO MUNICÍPIO, ZONA URBANA CEP: 85283000 MARANHAOZINHO/MA
Proprietário; PREFEITURA DE MARANHAOZINHO
Emprese ; EMACOP-EMPRESA MA DE CONSULT, EM CONST. CIVIL LTDA
Contratante: PREFEITURA DE MARANHAOZINHO

IMPLANTACAOOEPOCOTUBULAR PROFUNDO COM250 METROS COM PERFURAÇÃO 14rE REVESTIMENTO INTERNO 6V. PARA O SISTEMA DÊ
ABASTECIMENTO DE AGUA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MARANHAOZINHO CONFORME CONTRATO NÍO«014<P

• SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA AREA DE GEOLOGIA FAZENDC«E PRESENTE SOMENTE O PROFISSIONAL TADEU
DOTE SA, NO ÂMBITO DÊ SUAS ATRIBUIÇÕES.

—E nada mala tendo sido requerido, axpadimeta presente CERTIOAO DE ACERVO TECMCO, com 8(s] respec8ve(e) baUa(s) de /\RT(s), evarbando-ee o(s)
n^STAD0(a}. 0ECLARAÇA0(8ec} a/ou CERTlO&0{6et] em anexo como parte integrante da rrmme, somente os tetvlçds a que se referem as sbixiições do

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada a assinada, por quem de direito.

Pl Sr-i. ?'
tm}aáar

• \2 'if( •

1

;  -L

iJSMfit '= ...

■' .'r.;
AjaCanaUsMamMs/aneptAuidaEtnfa/.SM.CanimSJouibSMSOffuco V.

TaiM3na*.-000:«eSa«2106O00-6«PelB.-353í-«14S.Sine*inftss.-334»-ir«-Cnapaeí(Uia:347l-0S1í-FWliMl.'3SÍ1-379S-Sanu»)as.3SSM«M - Fer.-(VfÇZIOMSO»
tnpresse em; 250220TS Operadbr; S4U10

ftgmtf/i



CKCA- MA

AVFRaAMOS O PRESEMTc
atcSTAdü como parte
iUTEGRANTE DACcRTIDAg^

0' 'yl'/<>^ANHÃOZINHO
Prefeitura Municipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA f

SakHáMOmfoie^
Ag^AAnWiMhm

Atestamos para os devidos fins que a empresa EMAfiW^-ÍIK/IPRESA

MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIViL LTDA, com sede social

localizada na Rua do Comercio, 101-A, bairro Altos dos Carneiros, Zé Doca/MA,

CEP.: 65.365-^70, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.679.125/0001-00, executou a contento e

dentro do prazo contratual a obra de implantação de sistema de abastecimento de água

na sede do município de Maranhãozinho, Estado do Maranhão, compreendendo:

11.500,00 m de rede de distribuição em tubos e conexões PVC PBA classe 12 com diâmetros

variando de DN-50 a DN 100, reservatório elevado em concreto armado com capacidade de

200 m^ com torre de 12,00 m, 400 ligações domiciliares, poço tubular profundo com 250,00 m

com diâmetro de perfuração 14" e revestimento Interno de 6", conforme planilha de

quantitativo da obra em anexo e Contrato n° 20/2014 - C P.

Valor dos serviços: R$ 1.107.806,85 (hurn milhão, cento e sete mil, oitocentos e

seis reais e oitenta e cinco centavos).

Os sen/lços foram executados a contento e dentro do prazo contratual de 180

(cento e oitenta) dias, no período de 08/08/2014 a 04/02/2015, sob a responsabilidade técnica

do Eng.° Civil Carlos Oswaido Santos Mala, CREA RN n.° 1103342690XXXX e do Geólogo

Tadeu Dota Sá, CREA RN n° 0600769437XXXX, dentro de suas respectivas

responsabilidades. Sendo devidamente aprovados, atendendo todas as exigências técnicas

vigentes e em perfeita obediência ás cláusulas contratuais, não sendo de nosso conhecimento

qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica.

o  •} lu

Maranhãozinho/MA, 05 de fevereiro de 2015.

Jose Ai£í^ oroélíwfeísHÍ^^
289.479.833-49

Prefeito Municipal

FranciseõfliAssis Magalhães de Andrade
Eng." Civil, CREA RN 1101086165XXXX

Eng." Resp. Fiscalização Prefeitura

,U3 Boa Visla, S/N - Centro. MaranhSozi.nho - CEP: 65.283-000 - CNPJ: 01.612.327/0001-87
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Prefeitura Munícíp^

FLS.

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABAS^
SEDE

MARANHÃOZINHO-MA

aw

CMCA - MA

.•,V£I-«I3AM0S O PRESENTE
;<rtI3TAOO COMO PARTE
K-iTEi-í OACERTiDÃO

nilZtDEUDOVALE

i/iia

QUANT;;;

SER«eí»ífiE£íaM'lfí«?E^
Placa de identificação da obra

Canteiro de poços

2.1,1 [Abrigo provisório e nivelamento da perfuratriz
2.1.2 [Escavação do tanques e canaletas de lama

Perfuração

2.2.1 [Perfuração 14 " em sedimento (O a 50 m
Perfuração 14 " em sedimento (50 a 100 m

Perfuração 14 " em sedimento (100 a ISO m

Perfuração 14 " em sedimento (150 a 200 m
Perfuração 14" em sedimento (200 a 250 m

Perfuração 14" em sedimento (250 a 300m

Complementação

Instalação revestimento em ove

Fornecimento e Instalação pré-filtro
Proteção sanitária m' 1.30
Limpeza com compressor h 24.00
Desenvolvimento com compressor h 24.00
Teste de produção com compressor h 12.00
Desinfeccão de doco m' 13.00
Centralizadores 6" x 14 " und 25.00
Análise

Análise fisico-química e bacteriológica da áqua und. 1,00
Material

Tubo em ove aditivado DN 154 S m 180,00
Filtro em pvc aditivado DN 154 S m 120,00
Cap em pvc femea aditivado DN 154 S und 1.00
Cap em pvc macho aditivado DN 154 3 und 1.00

Tratamento 1
Fornecimento e instalação de sistema de cioração do

2 g tipo clorador de pvc. na adutora de recalque, inclusive
abrigo de madeira p/ proteção de equipamento

Locação linear de obras s/ aparelho topoqráflco
Escavação manual de valas em qualquer terreno, exceto
rocha, até 2.00m de profundidade

Reaterro compactado

Bota-fòra de material excedente

Teste hidráulico

Aquisição e assentamento de tubos e conexões PVC
PBA classe 12. DN-75

PREGO

TOTAL

250.00

24,70

4.1 [Locação da obra

Escavação manual

Apíloamento de valas

257,00

123,36

117,19

257.00

257,00

'ã
m' 7,29

m^ 0,90
m' 1,80

Rua Boa Vista, S/N - Centro, fvlaranhàozínho- CEP: 65.283-000 - CNPJ: 01.612.327/0001-87
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Prefeitura Municipal „

AVERtJAMOS O PRESENTE
ATESTADO COMO PART.E
INTSSRAMTE O/. CERTIDÃO

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABAST^iSfl
SEDE

MARANHÃOZINHO-MA

IDKíDOVALí
1x2.0

tfuiteíiimjmitr

^UA.U

w^ipm aüWpssPBp
Reaterro aplloado de valas 0,36
Alicerce em pedra bruta argamassada 1:8 0,54
Baidrame em alv.pedra bruta argamassa 1:8 rrR 0.36
Cinta superior em c.a.fck 20MPa rrR 0.09
Verga 10 & 10 cm pré moldado m 1.00
Alvenaria de tijolo c/6 furos c/arg.cimento areia 1:6 mf 13.50
Laje em c.a.fck 2DMPa 0,26
Chapisco em paredes c/argamassa cim/areia 1:3 rrR 27,00
Reboco em paredes com argamassa cifrVareia 1:6 rrR 27,00
Pintura c/hidracor (02 dernSos ) 27,00
Matacoado com pedra brita preta 1:4:8 ^ . 1,45
Calçada de proteção em concreto magro e=5cm c/
regularização m^ 6,48
Piso cimentado semi áspero argamassa cim/areia 1:3 rr^ 1,45
Portão em chapa de ferro lisa, f=1/8", incluindo
ferragens e guarnições und i.QQ
Pintura esmalte 2 demãos. d 1 demão de zarcáo. sobre
esquadria metálica rrR 3,36
Instalação incluindo fiação iluminação externa p/Q,E. und 1,00 ~

impada WWt-
Aquisição, montagem e instalação de reservatório de
concreto armado capacidade de e de 200m^, montado
em torre de concretoc/ altura de 12m. und 1.00

-H;

m' 0,36

m^ 0,54

m® 0,36

m' 0,09

m 1.00

m' 13.50

m' 0,28

m^ 27,00

m^ 27,00

m^ 27,00

m' .  1,45

m^ 6,48

m' 1,45

und 1,00

m' 3,36

und 1,00

Locação linear de obras s/ aparelho topográfico m
Escavação manual de valas em qualquer terreno, exceto
rocha, até 2,00m de profundidade
Reaterro compactado
Bota-fora de material excedente m^xkm
Teste hidráulico m
Aquisição e assentamento de tubos e conexões PVC

PBA classe 12, DN-IOO m
Aquisição e assentamento de tubos e conexões PVC
PBA classe 12. DN-75 ' m
Aquisição e assentamento de tubos e conexões PVC
PBA classe 12, DN-50 m

conexões PVC

conexões PVC

11.500.00

5.520,00

5.244.00

2.760,00

11.500,00

1.150,00

3.450.00

6.900,00

Fornecimento e instalação de ligação domiciliar de água
em tubos e conexões de PVC soldâvel de 20mm,
incluindo a torneira de ponta de 1/2" e registro PVC '
esfera roscável 1/2'

mm
Desmatamento, destocamento e limpeza do terreno m'
Regularização e compactação de terreno
Locação da obra
Escavação manual de valas em qualquer terreno, exceto
rocha, até 2.00m de profundidade m'

400.00

100,00

100,00

100,00

«Ipi
' "-■''J '1/

Rua Boa Vista, Sflvj-Centro, Maranhãozínho-CEP: 65.283-000 - CNPJ: 01.612.327/0001^7
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rti/^NHAoziNHO
Prefeitura Municipal

CKCA - MA

•VJEkl3AM0S O PRESEMTP
ATESTADO COMO PARTt
lí>tT£ORANTF nACESTIDÂ'.

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO.DE ÁGUA
SEDE

MARANHÃOZINHO-MA

jjwft flKlitfV fíHW iÜBriy

Alicerce em pedra bruta argamassada 1:8
Baidrame em pedra argamassada

, Bloco de concreto simples para fundação da estaca
Alvenaria detílolo c/6 furos c/arg.cimento areia 1:6
Chapisco'em paredes c/argamassa cim/areia 1:3

, Reboco em paredes com arqamassa cim/areia 1:6
Piso cimentado semi-aspero arg. cim/areia 1:3, inclusive
lastro em brita preta

, Portão de ferro com ferragens (0,6 x2.1m
Pintura esmalte 2 demãos, d 1 demão de zarcâo, sobre
esquadria metálica
Pintura c/hidracor (02 demâos)

6,40

m^ 8.00

m^ 0,51

141,12

luwi 282,24

ESBI 282.24

m^ 100,00

jgg^ieeseoasHSEMsariB
Limpeza final da obra

;##MSI^üÍiMÍtanliã5

282,24

100.00

Francisco de Assis Magalhães de Andrade
Eng.®Civil, CREARN 1101086165XXXX

Eng.° Resp. Fiscalização Prefeitura

A  A 9 ',o jc oc^„'r^'ío

mo upioso-ito-j;. Sâo i.LiSiMAl I6l0r;2l);ú :4.Í.> 1J
Etnvi «451 rSS'; kií.05
AUTfeíoTOiàr^EQAriBb^ rCLi''.'05\c:'nsy'te o .di.ao-'» a»,
nlcs '/S9I0 lj"'o ;y5 l-^CREVEI.Te AtoBiZADO RJTmlêIíE
(«lREl.ES MAGAmAs TE/EiRa \

Rua Boa Vista, S/N-Centro, Maranhãozinho - CEP: 65.283-000 - CNPJ: 01.612,327/0001-87



CPL^IZJDEU DOVAl-
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CONCORRÊNCIA N° 001 /2020 P-
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TÉCNICA,

DAS INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO
(para a situação prevista no subitem 5.2.3., alínea "g" do edital)

A  empresa EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, na pessoa do seu representante legal, indica, na
relação abaixo, nos termos do § 6, do Art. 30 da Lei 8.666/93, combinado com o
subitem 5.2.3 do Edital em referência, os profissionais do quadro técnico que estarão
disponíveis, assim como as instalações e aparelhamento, para serem mobilizados
caso esta licitante venha a ser declarada vencedora e nessa condição comporão a
EQUIPE TÉCNICA para prestação de serviços de implantação de sistemas de
abastecimento de água na zona rural do município de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações e condições no ANEXO I do Edital (Projeto Básico), objeto da
concorrência em epigrafe.

PESSOAL TÉCNICO/EQUIPE TÉCNICA

NOME

Thiago Aguiar de Sousa _
Tadeu Dote Sá _
Francisco Arruda Pinto Júnior

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TÍTULO PROFISSIONAL

Engenheiro Civil
Geólogo

Éng.° Eletricista

N.° DA CARTEIRA CREA

UNIVERSAL
111340493-0
06007694"3-7
1Í0Ò29987^

1. Sonda rotativa, para circulação direta, com capacidade de perfuração superior, no
mínimo, a 1,5 vezes a profundidade prevista no projeto do poço:

2. Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga capaz de permitir o bom desempenho da
perfuração até a profundidade final prevista;

3. Compressor de ar acoplado a motor elétrico ou diesel com capacidade mínima de
424,8 m^/h de ar efetivo e pressão de trabalho de 12,3 kg/cm^ com tanque de
armazenamento de ar com volume de, no mínimo, 1 SOL.

4. Conjunto moto-bomba submersível acionada por energia fornecida pela CEMAR ou
de grupo gerador, com vazão e altura nanométrica iguais ou superiores as de
projeto;

5. Medidor de nível com fio numerado em intervalo de 1,00 em 1,00m;
6. Kit de controle de fluído de perfuração composto de balança de lama, funil

víscosímetro de Marsh, medidor de pH e medidor de teor de areia;
7. Carro pipa com capacidade de 6.000L;
8. Equipamentos outros e acessórios em quantidade suficiente para assegurar a

execução dos serviços, sem paralisação ou atraso decorrente de sua falta. ^ .

PESSOAL TÉCNICO DE APOIO:
Eletricista, carpinteiro, armador, pedreiro, servente, mestre de obra, encanador,pintor,
eletricista, almoxarife, sondador, etc. \ Y i

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pachiúba. S/n.'. Térreo Zona Pvral. Cerriro, CEP: 65.3óS-970. Zé Doca-MA.

CNPJ n" 08.679.125/000/-0D / emocop.emocop@yohoo.com.bf
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Declaramos que, caso esta empresa seja declarada vencedora ao certame
disponibilizará instalações de canteiros de obra em atendimento às normas vigentes, j

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP
CNPJ n° 08.679,125/0001-00

SÓCIO-Administrador

RoN.» 39273595-4 SSP/MA

CpfN.»807.116.183-72

CONCORRÊNCIA N° 001/2020

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrado do Povoado PachiOba. 5/n.°, Térreo Zona Poral. Centro, CEP: 65.3ÓS-970, Zé Doca-MA.

CNPJ n° 08,679.125/0001-00 / emacop.emocopSyohoo.com.br



CPL-

PR0C..2.
FLS

R''e
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CONCORRÊNCIA N° 001/2020
DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

(para a situação prevista no subitem 5.2.3, alínea "h" do edital)

Declaro sob as penalidades da lei que temos pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das
especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Editai da
CONCORRÊNCIA n' 001/2020, e que assumimos total responsabilidade por esse fato
e que não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.
Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no
Projeto Básico, anexo a este edital, e que assumimos total responsabilidade por esse
fato e que não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA- EPP
CNPJ n® 08.679.125/0001-00

Sôcio-Administrador
Rg N.» 39273595-4 SSP/MA
CpfN.» 607.116.183-72

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Fsfrado c/o Povoodo Pocfiiúba. S/n.°. Térreo Zona Rurc', Cen/ro. CFP; 65.365-970. Zé Doco-MA.

CNPJ n''0S.ó79.125/000/-00 / emacop.emocopiDyonoo.com.bf
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CONCORRÊNCIA N" 001/2020 c-m / "
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL >

(para a situação prevista no subitem 5.2.3., alínea "i" do edital] /

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na
CONCORRÊNCIA N° 001/2020, bem assim com as condições de contratação,
estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado
a prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem
considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso,
firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licltatório.

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-ÊMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP
CNPJ n» 08.679.125/0001-00

Sôcio-Administrador
RgN.« 39273595-4 SSP/MA

GpfN.°807.116.183-72

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pachiúba. 5/n.°. Térreo Zona Pural. Centro. CEP: 6S.36S-970. Zé Doco-MA. \

CNPJ n" 08.679.125/0001-00 i emac0p.emac0p@yaha0.c0m.l3r Q 62
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Qualificação Econômicc-Financeira

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pachíúba. S/n.°. Térreo lona Rural. Centro. CEP: 6S.36S-970. Zé Doca-MA.

CNPJ n° 08.679.125/0001-DO / emacop.emacop^/ahoo.com.br



CPL-TRIZIOELA DO VALE

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DÊ CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LfTO/TEFP
Estrada do Pov. Pachluba, Zona Rural, S/N-Coniplemento:Terreozona Rural, Bairro;Centro, Zé-Doca/Ma CEP:66.365-970

CNPJ/MF n° 08.679.125/0001-00 NIRE:21200614000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE ~
Disponibilidades
Caixa Geral

Bancos c/ Movimento

Direitos Realizáveis

Clientes Diversos

ATIVO NAO CIRCULANTE ~
Realizável a Longo Prazo

Investimentos/Aplicações Financeiras
Créditos Diversos

Imobilizado

Ferramentas

Móveis e Utensílios

Máquinas e Equipamentos
(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

90.082,19

119.091,90

3.617.988,19'

209.174,091

3.617.986,191

1.556.601,611
23.284.34

542.770,38

1.120.859,80

130.312,91

REvRRATlFíCACÃO

3.827.162,28

1.556.601,61

5.383.763,89

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias

Simples Nacional 12.312,00
12.312,001

12.312,00

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Exigivel à Longo Prazo
Empréstimos

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social
Capital Realizado

Reservas de Lucros

Resultado do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

162.277.801
162.277,801

5.000.000,001

209.174,091

6.000.000,001

209.174,091

162.277,80

5.209.174,09

5.383.783,89

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de dezembro de 2019, estando de

acordo com a documentação enviada á contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS

5.383.763,89 (cinco milhões, trezentos e oitenta e trás mil, setecentos e sessenta e irès reais e oitenta e nove centavos).

Zé-Doca-Ma, 31 de dezembro de 2019.

Sócio-Administrador

Francis^Saé Imento Sousa
Conu silista

CRCMA ( 97536/0-3
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EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL dTbA-gPF
Estrada do Pov.Pachluba^ona Rural, S/N-Compleinanto:Terrâozona Rural,Balrro:Centro, Zé Doca/Ma CEP:65.36S-970

CNPJ/MF n" 08.679.12S/0001-00 NIRE:21200614000

BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO SOCIAL DE 01.01 A 31.12.2019.

RECEITA BRUTA

(•) Abatimentos e DeduçOes

(•) Impostos Municipais
(-) RECEITA LIQUIDA

(•) Custo dos Serviços Prestados
(■) Lucro Bnjto
(•) Despesas com as Vendas
(-) Despesas Gerais e Administrativas
Aluguel
Parcelamento S.Nacional

Pró-Labore
IRRF

Combustível

Seguros Diversos
13 Salário

folha de pagamento
encargos com FGTS
Material de Expediente
Serviços Prestados(PJ)
Férias

Rescisão
Água
Serviços Prestados(PF)
Cemar
Despesas Diversas
encargos com INSS
(-)Outras despesas operacionais
Simples Nacional
(■) Resultado antes do Resultado financeiro
(*/-) Resultado Financeiro
1=) Resultado Operacional
(W-) Resultado não operacional
1=) Resultado antea da tributação
(•) Provisão (IR, CSLL, ou equivalentes)

Resultado antes das Participações
(•) Participações ~
1=1 Lucro Liquido do txercicio

4.921,5 I
32.172,5
90.000,0 I

3.137,7 ,
3.500,0 I
9.841,0

15.907.2 .
243.959,4

25.381,1
4.897,0

286.500,0
19.254,9
13.469.3
2.890,0

132.900,0
1.975,0 I

146.890,0 <
25.381,1 _

75.095,9 "

1.436.522,02

71.826.10
1.364.695,92

17.447,70
1.347.248,22

0,00
1.062.978,21

75.095,92

209.174.09
0,00

209.174,09
ETõõ

209.174,09
P?

209.174,09

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração, relativa ao exercício social correspondente ao período de 01 de

janeiro a 31 de dezembro de 2019, apresentando um Lucro Liquido no valor de R$ 209.174,09 (Duzentos e nove mil,

cento e setenta e quatro reaiss e nove centavos).

Zé Doca/MA, 31 de dezembro de 2019.

íiS^rcief-âaOTva f v Francisc^JWaicimento Sousa
Sácio-Administrador Contebilista

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2020 1«;ÇP'êÍIA|OOZ636é6A980.
PROTOCOLO: 200395980 DE 08/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002338637. HIRE: 21200614000.
BMACOP - EMPRESA MARAHKEHSE DE CONSULTORIA B4 CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA - EPP

JUCEMA Liliu 7hec«aa MendonçaSECRETÃRIA-GERAL ^ \
SÃO LUÍS, 08/06/2020

mn. e^sesaf aell .lu. gov. br

A validada deata doeusanCo, sa iaq^rasso, fica sujaito à easproraçie da sua autentlcidada nos respactivos portais.
Informando saua raapectivoa códigoa da verificação



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis Encerrada em 31/12/2019
Empresa: Emacop - Empresa Maranhense de Consultoria em Construção Civil Ltda - EPP
CNPJ: 08.679.125/0001-00

Página 3 de 4

cpl-;rizidlaoovale ^
PBnr Ifí
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Nota 1 - Contexto Operacional

Empresa dedica-se ao ramo de serviços de engenharia/engenharia civil, contando com seus operadores e/ou
sócios para o desenvolvimento de suas atividades.

A apuração para fins de calculo dos tributos é realizado pelo Simples Nacional.

Nota 2 - Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras

Lei n.s 10.406/2002 e resoluções do CFC.

Nota 3 - Práticas contáveis

3.1 - Disponibilidades

Regime de competência com controles auxiliares de contas a pagar e contas a receber.
s

3.2-Depreciação

As depreciações obedecem ao método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre
o valor residual dos bens.
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TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Esfrodo do Povoodo Pochjúbo, Sln.°. Térreo Zona Rurot Centro, CEP; 65.3Ó5-970, Zé Doca-MA.

CNPJ n'03.ó79.l25KX)OI-00 / emocop.emocopSyOtioo.com.ty



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e Integração

CPL-WIIIDEIADOVALE

proc.22í12^^-2S
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jucema/

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12002226111 em 04/06/2020, protocolo 200385135. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvi/w.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número da autenticação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

EMAGOP • EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP

Número de Registro: 21200614000

08679125000100

Zé Doca

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

Assinante(s)

29043573353

80711618372

Nome CRC/OAB

FRANCISCA NASCIMENTO SOUSA MA00753603

LÚCIO MÁRCIO DA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTXCAÇÃO EM 0</OS/2020 13:50:15 SOB M» V
202003B513S. ^
PROTOCOLO: 200385135 OE 02/06/2020, CtolGO DE VERIFICAÇÃO-
12002281759. NIRE: 21200614000.
EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE COHStJLTORIA EM CONSTROCAO CIVIL
LTDA - EPP

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LOÍS, 04/06/2020

A validade deste documento, se impresso, lica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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CPL-TBIZIDEIftDOVALE

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro, 20 (vinte) folhas numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados

totalmente escrituradas, de 001 a 0020 e que servirá de Livro Diário de número 0010 de acordo com

a Instrução Normativa DREI ns 11/2013, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa

abaixo qualificada, no período de 01/01/2019 à 31/12/2019.

Empresa: EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
Endereço: ESTRADA DO POV.PACHIUBA, ZONA RURAL, S/N

Cidade: ZÉ DOCA

Bairro: CENTRO CEP;6S.365-970

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Inscrição Estadual: 12.420.583-6

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
N9 da Inscrição: 21200614000, em 05 de março de 2007.

Zé Doca • Ma, 01 de janeiro 2019.

EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
LÚCIO MARCIO DA SILVA

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 807.116.183-72

FRANCISCA NASCIMENTO SOUSA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC-MA:007536/0-3
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EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSUi.TOKlA EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA-EPP

COOTA mo. cearttkSARTioA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro, 20 (vinte ) folhas numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de

001 à 0020 e que serviu de Livro Diário de número 0010 de acordo com a Instrução Normativa DREI ns 11/2013, onde

estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, no período de 01/01/2019 à 31/12/2019.

Empresa: EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
Endereço: ESTRADA DO PQV. PACHIUBA, ZONA RURAL,S/N

Cidade; ZE DOCA

Bairro: CENTRO

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Inscrição Estadual: 12.420.583-6

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
N9 da Inscrição: 21200614000, em 05 de março de 2007.

CEP: 65.365-000

Zé Doca-Ma, 31 de dezembro 2019

EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
LÚCIO MÁRCIO DA SILVA

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 807.116.183-72

FRANCISCA NASCIMENTO SOUSA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC-MA:007536/0-3
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CPL-TRtZIDFlADOVALE

certificamos que o ato da empresa EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM

cONSTRUGAO CIVIL LTDA - EPP consta assinado digítaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

Nome

29043573353

80711618372

FRANCISGA NASCIMENTO SOUSA

LÚCIO MÁRCIO DA SILVA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 04/OS/2020 13:50:12 S<» N>
202003S513S.

PROTOCOLO: 200385135 DE 02/06/2020. MIRE: 21200614000.
EMACOP - EMPRESA NARAKBEKSE DE CONSOLTORIA B4 CONSTRDCAO CIVIL
LTDA - EPP

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO
RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇ&O

SÁO LUÍS, 04/06/2020

* vnllcUde deatc docuierto. ao tlM sujeito a comprounçao de sua .auContioídade no» i
An/emstidu aojii respectivo:; eúdlgon de veriíicaçSo»

•«peCtiVM |>CStAÍ<«r
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; FRANCISCA NASCIMENTO SOUSA

REGISTRO : MA-007536/0-3

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : 290.435.733-53

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido regisü-o.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 03/06/2020 as 17:28:56.
Válido até: 31/07/2020.

Código de Controle: 7581.1490.4032.9080.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

J14^



EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP
Estrada do Povoado Pachiúba, S/n.°, Térreo Zona Rural, Centro, CEP: 65.365-970, Zé Doca-MA..

CNPJ n° 08.679.125/0001-00 CPL • TOIZi^ElA DO VALE
pRoc..aSji3^g^
RlíB. _

ÍNDICES ECONÕMICO-FINANCEIROS COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL / "
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. /

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

,, ̂  Alivo Cirailcmie
\ILC=-

Pcusiví) Circulmíe

3.827.162,28

12.312,00

310,84

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:

,, ̂  Atiw CirciiUinte- Estoque

Passivo Circulante

3.827.162,28

12.312,00

310.84

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:
,, , Ativo CirculanIeDisponível
ll^f — , 1 , 1 , ,

PíissivoCirculaníe

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL
Passivo Circulante + Exigível a Longo Pr azo

Atim Total

209.174,09

12.312,00

174.589,80

5.383.763,89

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL:

Ativo Total
isa=-

Passivo Circulante + Exigível a Longo Pr azo

5.383.763,89

174.589,80

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:
_ Alivo Circulante + Re alizdvel a Longo Pr azo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
3.827.162,28

174.589,80

ÍNDICE DE LIQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS:

_ Alivo Circulante - Passivo Circulante
Patrimônio Líquido

3.814.850,28

5.209.174,09

ÍNDICE DE GRAU DE ENDIVIDAMENTO:
_ Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Pt azo

Patrimônio Líquido

174.589,80

5.209.174,09

Sócio Administrador
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PODER JUDICIÂIUO
ESTADO DO MARANHÃO
COMARCA DE ZÉ DOCA
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO N® 238/2020 - CZD

CERTIDÃO

TTSANDQ DOS PODERES que me são ronferidos por lei e a
remierimcnR. ria parte interessada, que "T
arn.iivos dos frims referente às AÇÕES
CONCORDATA» protocolizadas desde a data de 27/05/20IQ
«fiS n rfirt de hoie e verifiquei nue, nos sistemas

comarca, naha consta distribuído contra
PmpresR EMPRESA MARANHENSE DF, CONSULTORIA EfA
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA» inscrito no CNPJ n_
08.679.125/0001-00» nome fantasia EMACOP, com endereço
na Est. do Povoado Pachiuba. n" s/n. Zona Rural, Zé Doca-MA,
CEP: 65365-000. Tudo dc acordo com as buscas por mim procedidas.
O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão
na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
Raymundo Liciano de Carvalho, nesta cidade de Zé Doca,
Estado do Maranhão. Eu, Carlos Eduardo de Oliveira Pereira,
Secretário Judicial Substituto, consultei, subscrevo e assino.

Zé Doca-MA, 27 dc maio de 2020.

Carlos Educd-dp de Oliveira Perfira

f  ' m(i> hidi' l.-ki
Onero*,o

O CNPJ/CPF conslanic nesla cerlidão foi informado pelo solicitnnlc. Sua
tilularidadc deverá ser conferida pelo o interessado ou destinatário. ESTA
CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DOS TERMOS
JUDICIÁRIOS DE ZÊ DOCA, ARAGUANÃ E GOVERNADOR NEWTON
BELLO-MA.

CsM da Juatlça-Seeretaria Judicial da 1* Vara/Secretaria de Diatribulcdo
Av. Cfl. StmiUA- Korifs n.-iiisl.-t. s/ii, Oniro. /.c lloni. Ksiado do Maranhão
CICP h.í .Ki.S (K)0 l-ono: ['W) ãl>5.S-.i<)<J4
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Outros Documentos

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pachiúba. S/n.". Térreo Zona Rura/, Centro. CEP: óS.3òS-970. 2é Daca-MA.

CNPJ n°08.679.12S/0C0I-00 / emocop.emocopSyohoo.com.bf
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CONCORRÊNCIA N° 001 /2020 FLS «S^z—^—

DECLARAÇÃO (ITEM 5.2.5, "a" do Edital) RUB /==^

A empresa EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - EPP, em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da CONCORRÊNCIA
n" 001/2020, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal

técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de

qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de

comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao

perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

5. que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissionaf(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP

CNPJ n" 08.679.125/0001-00

Sôcio-Administrador

Rg N.» 39273595-4 SSP/MA

CPFN.= 807.116,ia3-72

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Eit'ada do Povoodo Pochiúbo, S/n.". Téneo Zona Rural. Centro. CEP: 6S.365-970. Zé Doca-MA. \

CNPJ n° 08.679.125/0001-00 / emocop.emacopi^yolioo.com.br 07 6
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CONCORRÊNCIA N° 001/2020
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA

(para a situação prevista no subitem 5.2.5., aiínea "b" do editai)

A empresa EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, signatária, inscrita no CNPJ sob o n."
08.679.125/0001-00, sediada na Estrada do Povoado Pachiiíba, S/n.®, Térreo Zona
Rural, Centro, CEP: 65.365-970, Zé Doca-MA, por seu representante legal, declara,
sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que
até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da
CONCORRÊNCIA N® 001/2020, e que contra ela não existe nenhum pedido de
falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a
todos os seus termos.

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP
CNPJ n» 08.679,125/0001-00

Z£2í?
SÓCIO-Administrador

RgN.-39273595-4 SSP/MA
Cpf N.°807,116.183-72

EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Es/rodo do Povoado Pach/ubo. Sln.". Térreo Zona Puro/, Ceníro, CEP; 65.3ó5-970, Zé Doco-WA.

CNPJ n° 08.Ó79. \25/00OI-00 / ernQcop.emocop@yohoo.com.br



CONCORRÊNCIA N° 001/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARI. 7°, XXlll, d!
(para a situação prevista no subitem S.2.5., alínea 'c' do edital)

CPL-'

PfiOC^
FLS

WZJDfU DO VALE

A empresa EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ n° 08.679.125/0001-00, representada pelo
Sr® Lúcio Márcio da Silva, R.G. n® 39273595-4 SSP/MA, CPF n® 807.116.183-72,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a
partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXill do Art. 7® da
Constituição Federal de 1988.

Zé Doca-MA, 20 de julho de 2020.

EMACOP-EMP MA DE CONS EM CONST CIVIL LTDA - EPP

CNPJ n° 08.679.125/0001-00

Sôcio-Administrador

RqN.» 39273595-4 SSP/MA

CpfN,°807.116.183-72

EMACOP-EMPRESA AAARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pacfiiúbo. S/n.°, Térreo Zona fiural. Centro. CEP: 6S.36S-?70. Zé Doca-MA.

CNPJ n° 08.679.125/0001-00 / emacop.emocopSyohoo.com.br
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EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Estrada do Povoado Pachiútoa, S/n,", Térreo Zona Rurol. Centro. CEP: 65.365-970. Zé Doco-MA.

CNPJn° 03.679.125/0001-00/emacop.emacop^ãyahoo.com.br


